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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria nº 186, de 14 de Setembro de 2016. 

 

A Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

conferidas conforme Portaria nº 194 -EBSERH, de 02-09-2016, publicada no DOU de 

05/09/2016, Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012.  

 

CONSIDERANDO o Memorando n. 22/2016 da Divisão Médica do 

HUMAP-UFMS, que solicita a criação da Comissão Eleitoral relativa às eleições para 

preenchimento dos cargos de Diretor e Vice- Diretor Clínico, membros titulares e 

suplentes do Conselho Técnico e membros titulares e suplentes da Comissão de Ética 

Médica do HUMAP-UFMS; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Comissão Eleitoral  no âmbito do Hospital Universitário 

Maria Aparecida Pedrossian da UFMS, integrada por: 

 

Membros: 

Presidente:                           

Walberth Gutierrez Junior                                Matrícula SIAPE: 1149913. 

 

Membro: 

Arino Faria da Silva                                         Matrícula SIAPE: 1183119. 

 

Membro: 

Adriana Resende Milagres Saab                       Matrícula SIAPE: 1149797. 

 

Art.2º A Comissão será presidida pelo Médico Walberth Gutierrez Junior 

Matrícula SIAPE:1149913, e nas faltas e impedimentos deste pela Médica Adriana 

Resende Milagres Saab Matrícula SIAPE:1149797. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

 

             ANDRÉIA ANTONIOLLI. 

 

Portaria nº 187, de 14 de Setembro de 2016. 

 

A Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 194, de 02 de Setembro de 

2016, publicada no DOU de 05/09/2016, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

e fiscalização do Contrato de Prestação de Serviços n° 38/2016, referente ao Pregão 

Eletrônico n° 60/2016 do processo n. 23538.000547/2016-18. 
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  GESTOR DO CONTRATO 

                       NOME       SIAPE 

   Titular   Regis Faustino Duarte       2188784 

Substituto   Mauricio das Neves Andreo       2188782 

 

  FISCAL DO CONTRATO 

                        NOME       SIAPE 

  Titular    Patrícia Galvão da Silva       2129565 

Substituto    Gleidson Gomes Barbosa       2259274 

 

  FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

                        NOME       SIAPE 

Titular   Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituto   Aline Rigo Jardim       2213400 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV) Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 
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prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III) Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 

VII) Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 

 

Portaria nº 188, de 15 de Setembro de 2016. 

 

A Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 194, de 02 de Setembro de 

2016, publicada no DOU de 05/09/2016, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
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Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

e fiscalização da ARP n° 56/2016 e Contrato n° 36/2016, referente ao Pregão Eletrônico 

n° 36/2016 do processo n. 23538.000899/2015-92. 

 

  GESTOR DA ARP 

                       NOME       SIAPE 

   Titular   Claodinardo Fragoso da Silva       1144841 

Substituto   Lucas dos Campos Saldanha       2237770 

 

  FISCAL DA ARP  

                        NOME       SIAPE 

  Titular    Marco Antonio Nascimento de Azevedo       2232321 

Substituto    Romualdo Orlandeli Sanches       2213306 

 

  FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

                        NOME       SIAPE 

Titular   Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituto   Aline Rigo Jardim       2213400 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
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IV) Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do 

contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 

sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III) Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato. 

VII) Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 
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Resolução nº 39, de 13 de Setembro de 2016. 

A Presidente do Colegiado Executivo do Hospital Universitário “Maria 

Aparecida Pedrossian” da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, conforme a Lei n. 12.550 de 15 de dezembro de 2011, 

artigo 6º do Regimento Interno da EBSERH, artigos 46 e 47, conforme reunião 

ordinária do Colegiado Executivo realizada no dia 09 de Setembro de 2016. 

 
CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 2.400, de 02 de outubro de 2007, 

que estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como Hospitais de 

Ensino; 

RESOLVE: 
Aprovar o Projeto: 4° Simpósio Multiprofissional e 2° Encontro dos 

Residentes em saúde. 

 

1) Coordenadora: Profa. Adj. Ellen Cristina Gaetti Jardim.  

2) Período do evento: 06 a 08 de Outubro de 2016. 

 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 

 

Resolução nº 40, de 13 de Setembro de 2016. 

A Presidente do Colegiado Executivo do Hospital Universitário “Maria 

Aparecida Pedrossian” da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, conforme a Lei n. 12.550 de 15 de dezembro de 2011, 

artigo 6º do Regimento Interno da EBSERH, artigos 46 e 47, conforme reunião 

ordinária do Colegiado Executivo realizada no dia 09 de Setembro de 2016. 

 
CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 2.400, de 02 de outubro de 2007, 

que estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como Hospitais de 

Ensino; 

RESOLVE: 
Aprovar o Projeto de Extensão: Ação de atenção à saúde em Urologia. 

 

1) Coordenador: Dr. Alexandre de Campos Bomfim.  

2) Período de Execução: Setembro de 2016 a Setembro de 2017. 

 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 

 

 

Resolução nº 41, de 13 de Setembro de 2016. 

A Presidente do Colegiado Executivo do Hospital Universitário “Maria 

Aparecida Pedrossian” da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, conforme a Lei n. 12.550 de 15 de dezembro de 2011, 

artigo 6º do Regimento Interno da EBSERH, artigos 46 e 47, conforme reunião 

ordinária do Colegiado Executivo realizada no dia 09 de Setembro de 2016. 

 
CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 2.400, de 02 de outubro de 2007, 

que estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como Hospitais de 

Ensino; 
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RESOLVE: 
Aprovar o Projeto de Pesquisa: Complicações Gastrointestinais em 

pacientes críticos em uso de terapia nutricional. 

 

 

1) Pesquisadora: Vanessa Cristina de Oliveira Fagundes  

2) Coordenadora: Profa. Maruska Dias Soares.  

3) Período de Execução: Setembro a Novembro de 2016. 

 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 

 

Resolução nº 42, de 13 de Setembro de 2016. 

A Presidente do Colegiado Executivo do Hospital Universitário “Maria 

Aparecida Pedrossian” da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, conforme a Lei n. 12.550 de 15 de dezembro de 2011, 

artigo 6º do Regimento Interno da EBSERH, artigos 46 e 47, conforme reunião 

ordinária do Colegiado Executivo realizada no dia 09 de Setembro de 2016. 

 
CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 2.400, de 02 de outubro de 2007, 

que estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como Hospitais de 

Ensino; 

RESOLVE: 
Aprovar o Projeto de Pesquisa: Características clínicas, laboratoriais, 

genéticas e resposta ao tratamento de pacientes com síndrome autoinflamatórias- Estudo 

Multicêntrico na América Latina. 

 

 

1) Pesquisadora Responsável Institucional/Orientadora: Dra. Érica 

Naomi Naka. 

2) Período de Execução: Setembro a Dezembro de 2016. 

 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


